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EMENDA

EMENDA Nº 01 ao Proc. nº 0610/21 - PLL 237/21

 

Fica alterado o art. 2º do PLL 237/21 conforme segue:

 

“Art. 2º  São diretrizes do Programa:

I – estabelecer campanhas educa�vas de conscien�zação sobre a importância dos cuidados com os pés
do paciente diabé�co;

II – incen�var o paciente diabé�co a realizar os cuidados visando a prevenção e a realização de
diagnós�co e tratamento de lesões ocasionadas pela enfermidade.” (NR)

 

Jus�fica�va

A presente Emenda tem por obje�vo sanar os apontamentos da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça (CCJ).

 

Vereador Aldacir Oliboni (PT)

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 07/07/2022, às 15:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0409917 e o código CRC B1B97A30.

Referência: Processo nº 021.00121/2021-73 SEI nº 0409917

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

